
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

LEI N. 0 2.125/2019 

RATIFICA A 1ª {PRIMEIRA} ALTERAÇÃO 

AO CONTRATO DO CONSÓRCIO ORIUNDO 

DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica ratificada na integra, a 1 a (primeira) alteração ao 

Contrato de Consórcio oriundo do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Público Rio Guandu, a qual é parte integrante desta lei. 

Art. 2º Fica autorizado o ingresso dos Municípios de Conceição do 

Castelo e Itaguaçu no Consórcio e a retirada do Município de Afonso 

Cláudio , nos termos da 1ª (primeira) alteração ao Contrato de Consórcio 

objeto da presente ratificação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

SANÇÃO 

Eu CHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado 

do Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos 

previstos no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos 

os fins de direito e que se fizerem necessários, o PROJETO DE LEI n. 0 

044/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado pela 

Câmara Municipal na data de 05 de Novembro de 2019, atribuindo-a como 

LEI n. 0 2.125/2019. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo/ES, aos oito dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e dez ove. 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 



CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO 
f , • 

1º TERMO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA-l(i> DE CONSG.RC!O 
... ., ;- 1 .... 

PÚBLICO RIO GUANDU' 

,,. 
Pelo presente instrumento os municípios consorciados, rél:>r.~--ssntadf5s pelos 

Prefeitos, em reunião nas Assembleias Gerais, realizadas em.. 17/08/201 7-·, 

17 /05/2018 e 27 /08/2018, deliberaram por promover alterações no Contt=ato de 

Consórcio Público Rio Guandu, devido o pedido de saída do Município de Afonso 

Cláudio e a inclusão dos Municípios de Conceição do Casteio e ltaguaçu forma 

disposta nas Cláusu las vigésima segunda e segunda respectivamente, e em 

cumprimento a decisão das Assembleias acima mencionadas os representantes dos 

entes consorciados assinam o presente instrumento denominado 1° Termo Aditivo 

e Consolidação do Contrato de Consórcio Público Rio Guandu, o qual se regerá 

pelas suas cláusulas e condições, e ainda, pelas disposições contidas na Lei 

Federal nº 11 .1 07, de 06 de abril de 2005, e no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 

janeiro de 2007. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aiterada a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de 

Consórcio Público, retirando o Município de Afonso Cláudio e integrando os 

Municípios de Conceição do Castelo e ltaguaçu, as quais passam a viger com a 

seguinte redação: 

1. O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPj sob o nº 

27.165.737/0001-10, com sua sede na Prefeitura Municipal de 

Baixo Guandu, situada na Rua Francisco Ferreira, 40, Centre, 

Baixo Guandu, CEP: 29.730-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipa l, Sr. José de Barros Neto, brasileiro, solteiro , 

advogado, portador do CPF nº 031 .888.387-27; 

li. O MUNICÍPIO DE BREJETUBA, pessoa jUíídica de d i reit~ 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 01 .612.674/0001-00, com 

sua sede na Prefeitura Municipal de Brejetuba, situada na Av. 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUA'NE>U CONSOLIDADO 
I 1 • 

Ângelo Uliana, Loteamento : ~e!armin.o Ulrana, s/nº - Centro, 

CEP: 29.630-000, neste ato representatio ~elo Prefeito 
•. . .... 

Municipal, Sr. João do Carmo Dlàs, nrasileiro, casado, .,._ 

agricultor, portador do CPF nº. 478.319.017-87;-

Ili. O MUNICÍPiO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

27.165.570/0001-98, com sua sede na Prefeitura Municipal de 

Conceição do Castelo, situada na Av. j osé Grillo, nº 219, 

Centro, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. ·christiano Spadetto, brasileiro, casad0, 

comerciante, portador do CPF nº. 003.755.567-70; 

IV. O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 27.167.451/0001-74, com 

sua sede na Prefeitura Municipal de ltaguaçu, situada na Rua 

Vicente Peixoto de Mello, nº 08, Centro, CEP: 29.690-000, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dar!y 

Dettmann, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº. 

243.731.417-20; 

V. O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídic2 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 31.79ô.097/0001-

14, com sua sede na Prefeitura Municipal de Laranja da Terra , 

situada na Av. Luís Obermuller Filho, nº. 85 - Centro, CEP: 

29.615-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Josafá Storch, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF 

nº. 013.566.547-70. 

VI. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pe!5' 

Assembleia Geral do consórcio e vierem a ratificar por iei o 

presente CONTRA TO DE CONSÓRCIO PÚBLICO ou o 
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CONTRATO DE CONSÓRC!O PÚBLICO RÍO GU-ÁNDU CONSOtlOADO 
·. r l "" 

Contrato de Consórcio PúblicÕ· "d~ste : result9nte, cumprindo ,,, . ,_ 
ainda com as formalidades de àssi~'atura e- publicação -do 

- ,. 
Termo de Adesão ao quadro de entes con's0I9iados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acrescido o § 6° à CLÁUSULA QUINTA - DA 

F! NAUDADE E OBJETIVOS, com a seguinte redação: 

§ 6° - O Consórcio Público Rio Guandu poderá firmar Contrato 

de Programa com entidades de direito público e privado que 

integrem a administração direta e indireta de qualquer dos · 

entes da Federação, conforme previsto no Art. 13 caput e § 5c 

da Lei nº 11.10712005, dispensada a licitação, com fu icm no 

Art . 24, XXVI da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente alteração surtirá seus efeitos jurídicos da 

retirada do Município de Afonso Cláudio a partir de 08/11/2017, conforme publicação 

da Lei Municipal nº 2.223/2017, a inclusão do Município de Conceição do Casteio a 

partir de 15/12/2017, conforme Lei Municipal nº 1.958/2017 e inclusão do Município 

de ltaguaçu a partir de 22/05/2018, conforme Lei Municipal nº 1.669/2018, ratificando 

assim decisões das Assembleias Gerais de 17/08/2017 e 17/05/2018. 

CLÁUSULA QUARTA - Fica acrescido três cargos de Analista Ambienta ~ 1 - EP-A, 

com carga horária de 40 horas semanais, remuneração de R$ 3.000,00 (três rnii 

reais) com suas atribuições e três cargos de Analista Ambiental li - EP-8, com carga 

horária de 40 horas semanais, remuneração de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 

:eais) com suas atribuições, que passam a integrar o quadro funcional do Consórcio 

Público Rio Guandu como Empregado Púb!iço, conforme deliberação em 

Assembleia Geral no dia 27/08/2018. 

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado e acrescido no quadro funcional as atribuições 

de cada cargo conforme Anexo li. 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDUJ:CNSOUDADO 

CLÁUSULA SEXTA- Tendo em vista as inúmeras alteraçâ'~s.._contratt)éÜ~ ocorridas, 

e havendo a necessidade de consolidação das cláusutas -- con ·ratuais , os 

co11sorciados decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisqaer_~ di?positivos 

anteriores que conflitern com e; ora aprovado: 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO 

TÍTULO i 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DO CONSORCIAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES CONSORCIADOS 

São considerados entes integrantes do quadro de consorciados os abaixo àescriks. 

e outros entes que ratificarem por lei o presente CONTRATO DE CONSÓRC O 

PÚBLICO em observância as suas clausulas e condi.ções: 

!. O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 27.165.737i0001-10, com sua sede na Prefeitura Municipõl de Baixo 

Guandu, situada na Rua Francisco Ferreira, 40, Centro, Baixo Guandu, CEP: 29.730-C;OC, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de Barros Neto, brasi leiro , solteiro, 

advogado, portador do CPF nº 031.888.387-27; 

li. O MUNICÍPIO DE BREJETUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ ~;ob 

o nº 01.612.674/000í -OO, com sua sede na Prefeitura Municipal de Brejetuba, situada :ia Av. 

Ângelo Uliana, Loteamento Belarmino Uliana, s/nº - Centro, CEP: 29.630-000, neste st;:; 

:epresentado pelo Prefeito Municipai, Sr. João do Carmo Dias, brnsi!eiro, cõsado. agrlcu!te:-

portador do CPF nº. 478.319.017-87; 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO 

m. O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa- jurJdk;.a de direito público 

inscrita no CNPJ sob nº 27 .165.570/0001-98, com sua sede na Prefeitura _ Munic!pal de 

Conceição do Castelo, situada na .A.v . . José Grillo, nº 219, Centro, CEP 29.37(j..OQO, neste · 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Christiano Spadetto, brasileiro, casadC', 

comerciante, portador do CPF nº. 003.755.567-70; 

PJ. O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ci 'PJ sob o 

nº 27 .1 67.451/0001-74, com sua sede na Prefeitura Municipal de !taguaçu , situadâ na Kua 

Vicente Peixoto de Mel!o, nº 08, Centro, CEP: 29.690-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Darly Dettmann, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº. 

243.731.417-20; 

V. O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 31 .796.097/0001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de Lãranja da 

Terra, situada na Av. Luís Obermuller Filho, nº. 85 - Centro, CEP: 29.615-000, neste ato 

representado pelo ·Prefeito Munícipai, Sr. · Josafá Storch, brasileiro, casado, agricultor, 

portador do CPF nº. 013.566.547-70. 

VI. Demais entes que tiverem seu íngresso aprovado pela Assembleia Gerai do consórc:o e 

·.;ierem a ratificar por lei o presente CONTRA TO DE CONSÓRCIO PÚBLICO ou o Cor.tra to 

de Consórcio Público deste resultante, cumprindo ainda com as formalidades de assinatura 

e publicação do Termo de Adesão ao quadro de entes consorciados . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFiCAÇÃO E DO INGRESSO DE OVOS 

ENTES CONSORCIADOS 

§ 1° - Somente poderão celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar d2 

associação pública, pessoa jurídica de suporte do Contrato de Consórcio Público, os 

entes que por lei ratificarem integralmente o presente instrumento, não se admitindo 

a ratificação com reservas . 

§ 2° - A ratificação deste instrumento será precedida de sua publicação na imprensa 

oficial. 
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11 L I rz! . 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANBU eôNaOLIDADO , . ' 

§ 3° - A subscíição prévia do Protoco!o de Intenções, sua' ~ ~ieaçWn& iÇf prensa 

oficial e sua rat ificação por lei no prazo de até 90 (noventa) dias da' ê!~J.~ at 1 r~~d~ste 
instrumento são condições indispensáveis para que o ente consorciàrido pôssa 

celebrar o presente contrato de consórcio público. ~ 

§ 4° Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item acima a admissão do· 

ente consorciando no contrato de consórcio público constituído dependerá da 

aprovação pelos demais subscritores do Contrato de Consócio Púbiico reunidos er.1 

Assembleia Geral. 

§ 5° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de 

convite formulado pela Assembleia Geral , depois da necessária deliberação e 

aprovação da matéria por maioria absoluta. 

§ 6° Caso aceite o convite o ente consorciando deverá enviar resposta 

acompanhada da lei rntificadora do protocolo de intenções específica para a 

píetensão formulada, na qual disponha de forma inequívoca sobre criação d2 

associação pública; a extensão da abrangência de atuação do consórcio público &.o 

ente consorciando e a ratificação do aceite e submissão a todas as cláusu!as e 

condições contidas no Protocolo de Intenções, bem como de sua publicação na_ 

imprensa oficial do ente consorciando. 

§ 7° O efetivo ingresso de novo ente consorciado dependerá do pagamen ~o de cotã 

de ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da 

Assembleia Gera!, e ainda, da comprovação de que o mesmo não possuiu div:c!2 

para com outro consórcio público do qual tenha participado. 

§ 8° O ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissão sujeitar-se-á às 

demais regras desta cláusula, sendo facultado à Assembleia Gera! aprovar ou não 

seu reingresso, desde que acordado a forma de pagamento das dívidas por ventura 

existentes. 

TÍTULO li 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃOs NATUREZA JURÍDICA, SEDE, 
DURAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCiO, FINALIDADE E OBJET!VOS. 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO G(.!~Ni>Ó Ç N OLIDAOU . 

§ 3° - A subscrição prévia do Protocolo de !ntenções, .sua 'publi~a@o na imprensa 
. •:... 1> 

oficial e sua ratificação por lei no prazo de até 90 (noventa) dias · ~ssinafura deste 

instrumento são condições indispensáv9is para que o ente consor:ç_iando possa • 

celebrar o presente contrato de consórcio púbiico. ··. 

§ 4° Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item acima a admissão do · 

ente consorciando no contrato de consórcio público constituído dependerá da 

aprovação pelos demais subscritores do Contrato de Consócio Público íeLmidos ern 

Assembleia Geral. 

§ 5° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de 

convite formulado pela Assembleia Geral, depois da necessária deliberação e 

aprovação da matéria por maioria absoluta . 

§ 6° Caso aceite o convite o ente consorciando deverá enviar resposta 

acompanhada da lei ratificadora do protocolo de intenções específica para ::: 

pretensão formulada, na qual disponha de forma inequívoca sobre criação cta 

associação pública ; a extensão ·da abrangência de atuação do consórcio público e.o 

ente consorciando e a ratificação do aceite e submissão a todas as c!áusw!as e 

condições contidas no Protocoio de Intenções, bem como de sua publicação na. 

imprensa oficial do ente consorciando. 

§ 7° O efetivo ingresso de novo ente consorciado de'penderá do pagamento de cota 

de ingresso cujo vaior e forma de pagamento, serão definidos por resolução d2 

Assembleia Gera!, e ainda, da comprovação de que o mesmo não possuiu dlv:c!2 

para com outro consórcio público do qual tenha participado. 

§ 8° O ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissão sujeitar-se-á às 

demais regras desta cláusula, sendo facultado à Assembleia Geral aprovaí ou não 

seu reingresso, desde que acordado a forma de pagamento das dividas por ventura 

existentes. 

TÍTULO li 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMlNAÇÃ01 NA TU REZA JURÍDICA, SEDE, 
DURAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJET!VOS. 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GÓANb(;?C: N 0.l-IDADO ... 
'· ... ~.. i ; '-

• ........ .;: I 

· 7 '~"'"l\~ V j> 

, - ""·"·: ... ~.. . , lt • 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇAO E DA NATUREZA JU~lDICÃ 

O contrato de consóício púb!ico celebrado entre os Chefes dos Poderes Executivõs 

Municipais , signatários deste cor.trato de consórcio público, será executado por meio 

de pessoa jurídica de direito público da espécie associação públ ica, constituída pam 

esta finalidade, composta por todos os entes da Federação consorciados, com 

fundamento legal no§ 1° do Artigo 1º, e/e Inciso 1, do Artigo 6° ambos da Lei Federai 

nº 11 .107/2005. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E TlPC 

DE CONSÓRCIO 

A associação pública suporte do contrato de consórcio público denominai-se-é 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, terá sede em Afonso Cláudio/ES, cc 1 '. 

endereço definido pela Assembleia Geral, com prazo indeterminado de duração e 

será do tipo multifuncional. 

§ 1° - A sede do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá ser alterada p2ra 

outro município mediante decisão da Assembleia Gerai , pelo voto de 2/3 de seu$ 

membros adimplentes com suas obrigações. 

§ 2c - A área de atuação do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU corresponde ao 

somatório das áreas territoriais dos entes consorciados. 

§ 3º - A criação de empregos públicos, o aumento do número de empregcs 

existentes, a fixação ou alteração de sua remuneração, exceto no tocante às 

revisões anuais dos vencimentos no tocante a reposição das perdas salari2is , 

dependerão da ratificação por íei de no mfnimo cinquenta por cento (50%) dos entes 

subscritores deste instrumento. 

§ 4° - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do CONSÓRCIO PÚBL!CO 

RIO GUANDU, dependerá da ratificação por lei de no mínimo cinquenta por cento 
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vigência das leis de ratificação do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBUCC, 

conforme disposto no lnC:so ~. do Artgo 6° da Lei Federa! nº 11.107/2005. 

§ 5° - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU poderá decid!r 

por instalar escritórios locais de forma provisória ou permanente, em outros 

municípios, visando potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas ações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PARA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA BACLA 

HIDROGRÁFICA DO RIO GUANDU - CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, tem 

por finaiid ade a impiementação de políticas públicas comprometidas com o processo 

regiona! de gestão de recursos hídricos, do desenvolvimento socioeconômic'.) , 

ambient31 e de interesses comuns dos entes consorciados. 

§ íº - São objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO. GUANDU: 

- i - a gestão associada de serviços públicos; 

li - a prestação de serviços, inclus ive de assistência técnica, a execução de obras ~ 

o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados; . 

li! - o compartiíhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veíclllos e 

equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática , de pessoa: 

técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

!V - a produção de informações, de estudos, de programas, de planos, de iJrojetos: 

V - a instituição e o funcionamento de escoias de governo ou de estabelecimentos 

congêneíes; 
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VI - a promoção do uso raciona! dos recursos 

Ambiente ; 

Vi! - o exercício de funções no pmcesso de 

Recurses Hídricos e outros que lhe tenham sido delegados ou autoriiaqos . ,o 
'" 

âmbito da finalidade do presente instri..lmento; 

ViH - a gestão de barragens, inc!us:ve com a desapropriação de áreas quando 

necessário, elaboração e execução de estudos e projetos, ações e atividades na 

área de sua abrangência; 

!X - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre cs 

entes consorciados; 

X - a gestão e a proteção do patrimônio urbanístico, paisagístico e ou turístico. 

comum ; 

Xl - a parceria no desenvolvimento de ações para assistência técnica , extensão, 

t:einamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados; 

Xi! - o desenvolvimento e execução de programas, projetos e ações com foco n3 

melhmia do Sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impacto !oca:, 

no tocante a área dos entes consorciados; 

XIII - empreender ações estratégicas voltadas a diagnosticar, planejar, deservoivr:; r, 

monitorar e avaliar o desenvolvimento de políticas públicas. 

§ 2° - São finalidades do CONSÓRCiO PÚBLICO RIO GUANDU, na área territoria l 

dos municípios consorciados: 

1 - representar o conjunto dos entes consorciados que o integram em assuntos de 

interesse comum perante quaisquer entidades de direito público ou privado, 

nacionais ou internacionais; 
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promover e acelerar o desenvolvimento 

preservação ambientai da região de suz 2tuação; 

HI - promover programas e ou medidas destinados à recuperação, conseíVação e 

preservação do Meio Ambiente , com especial atenção para a Bacia Hidrográfica d·J 

Rio Guandu; 

IV - promover a integração das ações, dos programas e projatos desenvoividos 

pe!os órgãos governamentais, empresas privadas e ONGs, destinados à 

recuperação e preservação ambiental da reg ião; 

V - promover a me!horia de qualidade de vida da população dos municípios 

ioca!izados na Bacia Hidrográfica do Rio Guandu; e 

Vi - promover o florestamento, reflorestamento e demais programas e medidas, de 

aspecto coíretivo e preventivo, destinado à preservação do Meio Ambiente, a 

despoluição do rio e a preservação da fauna e da flora . 

§ 3° - Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os objetivc·s 

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou apenas a parcela deles, integ rando 2s 

áreas de pmjetos de seu interesse. 

§ 4º - Para cumprimento de suas finalidades e objetivos expressos nesta cláusula e 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GU.A.NDU poderá: 

i. firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateie, termos de 

parceria, contrato de gestão, termo de fon;ento, termo de colaboração; acordos de 

qualquer natureza , receber auxrnos, doações, contribuições e s t..: bvenções sociais cu 

econômicas; 

ll. ser contratado pela administração direta e ind ireta dos entes da Federnçãó 

·~o nsorc iados , dispensada a licitação; 
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CONTRATO DE CONSÓRC!O PÚBLiCO RIO GUAN.GU 'éó StÔtti. _DO· , . 
•. .. ...... l -''t· 

!!!. promover as desapropriações, proceder a requisições ou ' ín~ .. tt tJi r as/~ idões '" 
.... ~: ~, .~ . 

nos termos de declaração de utilidade pública ou necessidade. ~b~ica , ·"iu/,de . 
··~:"-... . l 

interesse sociai , emitida pelo ente consordado em que o bem ou o direito ~ê' s~~tu.e ; ·-' 
'·, ,., 

IV. promover, por deliberação da Assembleia Gera l, a constituição e gestão cie 

fundos específicos para aplicação em atividades cond izentes aos objetives do 

Consórcio; 

V. real izar licitação da qua l, nos termos do edital, decorram contratos administrat!vos 

celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados. 

§ 5º - Para atingir sua fina lidade e objetivos expressos nesta cláusuia o 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUA.NDU se propõe a, dentre outras: 

!. alavancar recursos para aplicação em obras de infraestrutura comum ou que 

possa afetar o melhor desenvoivimento reg iona!; 

li. desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir-se nu:n 

instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da Federação e para 

com a iniciativa privada; 

HI. promover o planejamento, bem como a gestão eficiente e eficaz de programas, 

planos, projetos e ações, relacionados aos seus objetivos; 

!V. executar obras estratégicas para o desenvolvimento áa área de atuação 

abrangida pelo CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU. 

§ 6º - O Consórcio Público Rio Guandu poderá firmar Contrato de Progran'1a 

com entidades de direito público e privado que integrem a administração direta 

e indireta de qualquer dos entes da Federação, conforme previsto no Art. i 3 

caput e § 5° da Lei nº 11.107/2005, dispensada a licitação 1 com fulcro no Art 

24, XXVl da Lei nº 8.666i93. 

TÍTULO Ili 
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CONTRATO DE CONSORCIO PUBUCO R!O GUAND"u CoNSôl!DA-E>O 
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DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSQf{ct_f~t}qS . ' --. .;·-.. , . ., ~ 
' • t A > / -, ..... '-~ 

) . . /} ~ I J .......... 
·~. · · - .... li } ! ~" --..... .. '~., .. , .,/ "' 11 ...._ 

•• ~ • í' i ' 4!. 

/j" t 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS 

Constituem direitos dos entes consorciados: 

l - participar ativamente das re: . .miões da Assembleia Gernl, por meio de 

proposições, debates e deliberações, com direito a voz e voto, desde que, estejâ 

ad implente com suas obrigações operacionais e finance iras; 

il - exigir dos demais entes consorciados e do próprio CONSÓRCIO PÚBLICO RlO 

GUANDU o p!eno cumprimento das regras estipuladas neste CONTRA TO DE 

CONSÓRCIO PÚBLICO, nos seus estatutos, contratos de programa e contratos de 

rateio, desde que adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras; 

11! - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao 

CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU com ônus para o ente consorciado com as 

obrigaÇões previstas no contrato de rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Constituem deveres dos entes consorciados: 

! - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o 

CONSÓRCiO PÚBLICO RIO GUANDU, sob pena de suspensão e posterior 

exclusão na forma deste CONTRA.TO DE CONSÓRCIO PÚBLICO; 

li - ceder, se necessário, seividores para o CONSÓRCIO PÚBLICO R!O GUAN:....U 

na forma deste CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO; 

IH - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de 

p:oposições, debates e deliberações através do voto , sempre que convocados; 
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/ / .. 
CONTRA TO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU .CQ SOLlDAD 

. . I '.-/ ,/,. ., __ 

IV - incluir, em sua lei orçamentária ou em créd itos adician.ai~ , do-taçee$ ~ufic 1éRt~s-·-._ 
•. : ' ' / i / . -, 

para suportar as despesas que, nos termos do orçamento-..· do CONS'°ÓRÇ10 
, ..... ~ ,,.: r. 

PUBLICO RIO GUANDU , devam ser asr:umidas por meio de contrato de rateiÓ, . ~-
contrato de programa e contrato de gestão associada de serviços p úblico~·:-'confC?rme 
fo r o caso; 

V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes , garantido o direito 

de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação, 

no caso de extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até que haja 

decisão que indique os responsáveis por cada obrigação; 

V! - compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas, 

projetos, atividades e ações no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, 

nos termos de deliberação conjunta. 

TiTULO IV 

DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA- DO REPRESENTANTE LEGAL 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será representado legalmente peio seu 

presidente, eleito pela Assembleia Geral dentre os Chefes dos Poderes Executivcs 

dos entes consorciados, até a segunda quinzena do mês de novembro para 

mandato de dois anos, com posse no primeiro dia útil do exercício fi nanceiro 

seguinte, sendo possível a reeleição por sucessivos mandatos. 

CLÁUSULA NONA - DA ORGANIZAÇÃO 

O CONSÓRCIO PÚBL!CO RIO GUANDU terá a seguinte estrutura organizacional: 
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CONTRATO DE CONSORC!O PUBLICO RIO GUANDU <ZONSOLIMDO 

1 / • :-

l - Níve! de Direção Superior: 

!. ~ -Assembleia Geral; 

' ,... ""' '' r· 1 
~. L: - 1...,.onse1no r1sca1; 

;.3 - Presidência; 

!.4 - Câmaras Técnicas; 

ii - Nível de Gerência e Assessoramento: 

i!.1 - Secretaria Executiva; 

H .2 - Serviços de Assessoriâ e Consultoria ; 

IH - Níve! de Execução-Programática: 

!!L 1 - Gerência de Projetos; 

lll.2 - Anaiista Ambientai; 

;11. 3 - Departamentos de Apoio. 

' ...... ', 

Parágrafo Único - A representação gráfica da estrutura organizacional básica ao 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é a constante do Anexo 1, que integra e 

presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL 

A Assembleia Gemi é a instância deliberativa máxima do CONSÓRCIO PÚBLicr· 

RiO GUANDU, sendo constituída exclusivamente pelos Chefes dos Poderes 

Executivos dos entes consorciados como membros natos e facuitativamente pc 

representantes ir.dlcados pelos órgãos ou entidades governamentais de d i rei~c 

público; organizações não governamentais e por empresas públicas ou pr:•1adas, o~ 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ,é}INSOt:IDÁD.Q_ 
I ~' ,.; '-._.., .,.__ 

quais por deliberação da Assembleia Gera! lhe sejam assé~~fado~ " sse~to--~~'ílto . 
f' , - .. ' 

membro colaborador. na fOíméi a ser fixado no estatuto do consqr ·o. ' t,.-' h/> i; . •• 

. v ~ I .,'• ~ , 

~( , f:..".. ..... .... 1 ,~ .! ., ~"' .. _,.. . .} l 
·._,. . ,,., ~ ... 

§ !º - Compete a Assembleia Geral: · ·~~:;\,.... ' 
; .... 

- examinar e deliberar sobre a apmvação das contas referentes ao exercício 

ãr:terior até a segunda quinzena de março do exercício subsequente; 

!! - reunir-se ordinariamente uma vez 2 cada semestre para examinar e de!ibemr 

sobre matérias de sua competência e extraordinariamente, a qualquer tempo, 

sempre que convocada na forma deste instrumento; 

l!i - eleger o presidente, vice-presidente até segunda quinzena do mês de novembro 

para mandato de dois anos, para início no primeiro dia úti! do exercício financeiro 

subsequente; 

iV - homoiogar a indicação e ou substituição dos membros que irão compor e 

Conselho Fiscal e a definição de assentos a membros coiaboradores; 

V - deliberar sobrn a suspensão e exclusão de ente consorciado; 

\11 - deliberar sobre aqu isição de bens imóveis, alienação, cessão, arrendamento e 

!ocação de bens imóveis que venham a pertencer ao CONSÓRCIO PÚBLICO R!C 

GUANDU; 

VII - deliberar sobre alterações deste instrumento; 

VIII - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao 

CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU; 

iX - deliberar sobre a proposta orçamentária do exercício fir.anceirn subseque;:te, 

elaborada pela Presidência e Secretaria Executiva, até o fina l da segunda quinzer:a 

de agosto do exercício em curso; 
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CONTRATO DE CONSÓRCiO PÚ8U CO R!O GUANDU co: SO IDAbQ .· ri . • ... 

X - deliberar sobre a f ixacão do va!or e dâ forma de raté1ô~; nt[e ;s e~tes 
~ ' _, ..... .~ I , -~-... # .. 

consorciados, das despesas previstas para o exercício segu'fnt~~~r:1c{Jci.eJ9r,basc ... ~·.-, .. ,_ 

a Peça Orçamentária do consórcio; · //,f /.· ·' 
..: ""'... .... .. / /; . 

.. , ' - e , 
-; f,../ 

X! - deliberar sobre mudança d::i sede do consórcio; 

X!l - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONSÓRCIO PÚBUCO 

R. !O GUANDU , bem como sobre a criação de Câmara Técnica definindo sua áiea de 

atuação; 

Xl !I - deiiberar sobre a extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ; 

XIV - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos empregos 

públicos necessários ao pleno funcionamento do CONSÓRCIO PÚBLICO R!O 

GUANDU, mediante ratificação poí !e i pelos entes consorciados ; 

XV - deliberar sobre o índice de recomposição das perdas salariais e reajuste da 

remuneração dos empregados públicos, decorrente da revisão anual, até o nmite 

fixado no OiÇamento anual; 

XVI - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes O t..; uígentes 

que ihe sejam declinadas pela Presidência. 

§ 2° - para as deliberações constantes dos incisos V!I , X !, e X!li é necessário o vo·~c 

da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros natos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO. 

GUANDU, em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, em Assembleia 

Gera! convocada para ta is fins , sendo as demais hipóteses deliberativas reso!vidas 

por maioria de absoluta de votos de seus membros natos em primeira convocação e 

por maioria simples de votos em segunda convocação. 

§ 3° - cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da 

Assembieia Geral, cujo direito estará condicionado à sua adimplência operad onai e 
ç· . :!nanceira. 
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CONTRA TO DE CONSORCiO PUBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO 
; 1' ',, ".,"" 

§ 4° - A peída do mandato e!etivo é causa de extinção autoill~~fga cbn,ài~ .. ~e 
. I ,/ .~.- I ) ' ~ 

membro nato da Assembleia Gera! , quando haverá sl..!bsttiuJçã6 's;.rwf9máJica·- 6or'"''-p 
., ·--.. f u " / '-, ' . -

quem lhe suceder no mandato de ente consorciado, e n·o< ~- o ''ce/ <J..f'i?:nbro 
-, ~- .-~ I . 

co!aborador a perda de vínculo com a o. essoa ,iuridica pela a.uai foi ind°icá'à:&..... • 1.-r' /"~ _... .. .. .. "_· _.i ., .. - .'-.,,. ·,< • 
' •. -,. '.1'/ 

~ 1.. • • .,,.'/'. 

§ 5° - A Assembleia Gera! ordinária semestral será convocada e presidida pei&·"';w 
presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substitutc lega! 

por meio de comunicação que garanta a ciência de todos os seus membros m1an-:o 

ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo mínimo de sete dias corridos 

entre a convocação e a data da ieunião. 

§ 6º - A Assembleia Gemi extracrdinária será convocada e presidida pe!o presidente 

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo s~u substituto iegai, por meio de 

comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os seus membros quanto 

ao dia, hora, iccal e pauta do dia·, respeitado o prazo mínimo de 04 d"as úteis entre 2 

convocação e a data da reunião. 

§ 7° - A Assembleia Gera! extraordinária também poderá ser convocada poí no 

mínimo três quinto de seus membros, quando o presidente do CONSÓRCiO 

PÚBLICO RIO GUANDU ou seu substituto legal não atender no prazo de 1 O (dez) 

dias a pedido fundamentado e acompanhado da pauta do dia de pelo menos !lletade 

dos entes consorciados para convocação extraordinária. 

§ 8° - A Assembleia Gerai exiraordinária, de que trata o parágrafo anterior, Seiá 

aberta pelo Secretário Executivo e presid ida por um membro nato esco!hido por 

votação dos presentes, dentre os Chefes do Executivo dos entes consorciados, e 

qua! não terá direito a voto nas deliberações, exceto o voto de desempate. 

§ 9° - A Assembleia Gerai insta!ar-se-á em primeira convocação com a presença de 

2/3 (dois terços) dos membros do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU em di2 

com suas obrigações operacionais e financeiras e em segunda e úitima convocação 

60 (sessenta) minutos após a primeira convocação com a presençe de quaiquer 

número de entes consorciados adimp!entes, deliberando por maioria simples de 
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CONTRATO DE CONSORC~O PUBUCO R!O GUr-NDl}'CuNSOl,~_DADO 

I I À ... ...., 
votos, ressalvadas as matérias que exigirem maioria,' qu:~}if_iéf)L- }j's' t erijlã deste 

\ ~-... .. --, I "' /) I '·· o.., instrumento. , ..... • , * ··- ... 
• ' ·.J -< . ........... - i/ Jj" > 

........ ....._: ~ V .~; / , • ' ~ 
§ 1 o - o ente consorciado que não estiver em dia com"·"Sqas...__ ob'fi9é:1Ções : .' 

...... ' -......._ . . .· .. _: 
operacionais e financeiras não poderá votar e nem ser votado , assegbr<;!}do-s~::a~ .. 

-..:--,:~ .. :~·_;~~'Ir 
presença e o direito de voz nas Assembieias Gerais. -~· 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL 

O Conseiho Fiscal é o órgão fiscaiizz.tórlo do consórcio, responsável por exercer e 

controle da íegaiidade, iegitimidade e economicidade da atividade patrimonla, e 

~in anceira do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, manifestando-se sob a forna 

de parecer encaminhado à apreciação da Assembleia Gerai. 

§ 1° - O Conselho Fiscal é composto pOí cinco membros indicados pelos entes 

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente instrumento, podendo 

ser ind!cados servidores municipais ou representa'ntes da sociedade civil, se:-!dc 

que, preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir & -:ormaçao err. 

contabiiidade. 

§ 2° - .A. Assembleia Gerai homologará, dentre os nomes indicados pe!os entes 

consorciados, a diretoria do Conselho Fiscal composta de: píesidente, vice

presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Vogais, para mandate de dois 

anos, podendo ser reeleito por sucessivos mandatos, observando que a Presidência 

do Conselho Fiscal será função exclusiva de servidor municipal. 

§ 3° - Os membros do Conseihc Fiscal serão substitu ídos por solicitação expressa 

do ente consorciado ou instituição repíesentante ou do próprio membro. 

§ 4° - O Conselho Fisca! reunir-se-á para examinar a prestação de contas do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU , e del!berar sobre matérias de su2 

Avenida Píesidente Va rgas,121, Saia 101, lQ Andar, Centro -Afonso Cláudio - E. San~o 
CEP: 29600-000-Te l: (27) 3735-2lt:\O - Emai1: corscrc!oíioguandu@yahoo .com.br 

Pégina i ~ .j~ 3S 



_,. ,~·;t. 

, ~ f" 1-! ),,, 

CONTRATO DE CONSORC!C PUSUCO RJO GU~NDL/1 CO SqUDADO . ~ 

.' , / /f .. ·--~ ... 
1 ! ,2';,f _, ~ • , • .r 1 ,_.,. /.. -. '~. 

I I 1'•-" .... '•,,, 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÃ PRESIDÊNCIA '·<;· .. ! (,/ !>'' tr ~~.. . , 

.,, }..., ;/ I · ~ 

... ' "'""' . .,,, "':: ·~1.1 ... ~ 

A Píesldência do CONSÓRCiO PÚBLICO RIO GUANDU é com;·~sta"·pe~o~~~ rgqs., "f 
de presidente e vice-presidente. 

§ 1° - Compete ao presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

i - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, audiências públicas e 

demais reuniões com a comunidade regionai; 

I! - representar administrativa e judicialmente o CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU. 

!ii - movimentar em conj:.mto com a Secretaria Executiva as contas bancárias e 

recursos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, podendo delegar tora i ou 

parciaímente esta competência; 

!V - dar posse aos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Desenvoivimentc

Sustentávei Regional; 

V - homologar e adjudicar o objeto das licitações realizadas pelo consórc!o, berr: 

como ratificar os casos de dispense. e inexigibi!idade de licitação conforme previste 

na lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

VI - expedir resoiuções da Assembleia Gerai a fim de dar força normativa às 

decisões estabelecidas nesse órgão colegiado, publicando-as na imprensa oficial do 

m~nicípio sede ou em jornal de circulação regiona! quando seus efeitos declararem. 

cíiarem, alterarem ou suprimirem direitos do CONSÓRCIO PÚ6UCO RiO GUAND0 

ou de terceiros; 

Vl! - expedir portarias para dar força normativa às decisões rnonocráticas ae 

competência do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial do 

CONSÓRC O PÚBLICO RIO GUANDU; 
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bem como dar adequado tratamento a todos 

expedidos ou recebidos relativos a m2térias 

PÚBLICO RIO GUANDU; 

iX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral; 

§ 2° - Compete ao presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU .. cem o 

apoio da Secretaria Executiva: 

! - elaborar a proposta orçamentária do exercício seguinte até a segunda quinzena 

de agosto do ano em curso; 

!l - planejar todas as ações de natureza administrativa do CONSÓRCIO PÚBUCO 

RIO GUANDU, visando a execução dos projetos aprovados pelos órgãos 

colegiados; 

Hi - selecionar e contratar pessoal , na fOima deste instrumento, bem como os 

serviços de assessoria contábil, jurídica, de gestão e outros serviços pmf~ss io na is 

quando necessários, que deverão preferencialmente ser presi:ados por meio ce 
pessoa jurídica, bem como determinar as respect!vas demissões ou rescisões 

contratuais; 

IV - elaborar e propor a Assembleia Geral alterações no quadro de pessoal do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, fixando o número, as formas de provimento 

e padrão remuneratório dos empregados públicos, bem como propOí os respectiv.:::>s 

reajustes anuais. 

V - contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária 

de excepcional interesse público nos termos previsto neste instrumento e nos 

estatutos; 

Vi - elaborar as propostas dos estatutos do CONSÓRClO PÚBLICO R!O GUANDLJ . 

submeterdo tal proposição à apreciação da .A.ssembieia Geral; 
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"à ,. !t' 
i t .:.. ,/ - ........ 

CONTRA TO DE CONSÓRC!O PÚBLiCO RIO GUAtfDU G1ÓN ... Olla8DO 
: / 

Vil - requisitar a cedência de servidores dos entes consor9~ati ~, /~tsi .. tan'do l~ar.a a 

fixacão do prazo de cedência e acordando quem ficará iesRÓAsáv ,-pe1a ai1Q~Us -~ -, .. 
, '·;.,.. '-.... V f;·' • -. . ... ·. 

remuneração do servidor cedido; ~~--~--.,,. .... , " r-"/ /: -·' 
..... "'=. - 4'. Í" ~,' • 

).,,. . '...__ ~ .,"' ..... , 
' -1>,,."- "-.. 't..-· ~=- --· -" 

VH I - propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e de seus e'sta!utcs; tr.~ ~/ 
• ~ e.-- • 

:x - celebrar contrato de rateio e ou contrato de programa com a administração 

direta e indireta dos entes consorciados, bem como contrato de programa com 

entidades de direito público e privado que integrem a administração direta e 

indireta de qualquer dos entes da Federação, conforme previsto no Art. 13 

caput e § 5° da Lei nº 11.107/2005, dispensada a licitação, com fulcro no Art:. 

24, XXVI da Lei nº 8.666/93; 

X - celebra r convênios , contrato de gestão, termo de parceria , termo de fomento ,. 

termo de colaboração, contratos , termos de credenciamento e outros instrumentos 

congêneres; 

X! - criar comissões temporárias, com tema e duração. definidos; 

X!í - delegaí atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência e de 

execução programática; 

§ 3° - O presidente cio CONSÓRCIO PÚBL!CO RIO GUANDU não terá direito â vot..., 

nas deliberações referentes à prestação de contas e outros atos de sua 

responsabilidade. 

§ 4° - Compete ao vice-presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

'. - substitu ir e repíesentar o presidente em todas suas ausências , afastamentos ·e 

impedimentos; 

li - assessorar o presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas; 

li! - assumir interinamente a Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RiO GUANDL. 

no caso de vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do mandate: . 

exercendo-o até seu termo; 
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ccnsórc!o 2té 

mandatos . 

§ 5° - Por ocasião ao período eieitoral, havendo necessidade de afastamen:c, 

licença ou renúncia do presidente e não sendo possível sua substituição pelo vice

presidente, ou por outro Chefe do Executivo dos entes consorciados, em ca:á'"eí 

excepcional a Assembleia Geral poderá autOiizar e designar que um dos secretários 

municipais de um dos entes consorciados assuma interinamente a Presidência do 

CONSÓRCIO PÚBLICO R!O GUANDU, até que o retomo ao cargo de presicente 

pelo chefe do poder executivo, não represente mais violação a lei eieitorai, ou , o 

prejudique durante o período de campanha eleitoral. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CÂMARAS TÉCNICAS 

0 CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU é mulfüuncional , possuindo Câmaras 

Técnicas que programarão e acompanharão a execução dos programas, projetos e 

ações no âmbito das políticas públicas específicas de interesse comum aos entes 

consorciados. 

§ 1° - O e:ite consorciado participará da(s) Câmara(s) Técnica(s) de seu interesse 

através da indicação de um secretário municipal e de um servidor efetivo da mesma 

secretaria municipal, cujas atividades tenham pertinência com os objetivos 

específicos da Câmara Técnica escolhida. 

§ 2º - as Câmaras Técnicas serão criadas, alteradas e extintas por resolução d3 

Assembie!a Geral que íhe atribuirá nome, estrutura, competência , funções 

específicas e prazo de duração, podendo ser autorizada sua inscíição no Cl\JPJ co•n 

cadastro de fiiial, visando possibi! itar maior autonom~a gerencia! e financeira. 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RiO GUANDU C,O "'QUDADÓ~ -.. ,_ 

~ 3º - As Câmaras Técnicas criadas serão compostas pe.los ' Íe~fef~t&~ ,mu~iclpa is·-..,_,_ .. 
..... ·i ç I . .., . 

cu cargo equivalente da área pertinente 2 atuacão da Câma~·iiéwca Vse;f\;'~b r:es 
~ , .. _~ .~ ~ ~ .. 

-~~ .... - . / 
efeÍivos indicados pelos entes consorciados, tendo a diretoria formãrr~por fv 1_1 
Coordenador e um (O í ) subcoordenador eleitos dentre seus membros, pa r~ -it;'~!º _ 
anua!, no caso de tratar-se Câmara Técnica permanente. 

§ 4° - Parn fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras Técnicas 

concretizam-se med iante a execução de projetos, programas e planos de ações, por 

meio de gerências e ou projetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SECRETARIA EXECUTIVA 

.A Secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos públicos 

descritos no Anexo li do píesente Instrumento, e, de outros empregos públicos. 

criados pela Assemb!eia Geral para permitir o pleno funcionamento das atividades 

administrativas, programas, projetos e ações do consórcio, estando vincuiada 

d!retamente à Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU. 

§ 1° - Compete a Secretaria Executiva: 

i - manter e;n ordem toda a documentação âd:n~nistrat!va e financelre co 

CONSÓRCIO PÚBLICO R!O GUANDU; 

i: - realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do 

CONSÓRCIO PÚBU CO RiO GUANDU; 

!ii - adotar orovidências necessárias nara abertura àe processos administrativos _e . ' . 

compras, contratações, solicitação de cessão de pessoal e demais processes 

pertinentes à contab ilidade pública do CONSÓRCIO PÚBLICO RiO GUANDU; 

lV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU ou com quem este delegar as contas bancárias e aplicação de recurses 

do consórcio. 
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.... ~ 
; .· lf "· --

CONTRATO OE CONSÓRCIO PÚBUCC R.it~ GU.õ.Npu,y '(f}'!q ~?-b~pAÕ_~ _::1'~'- ··-. 
V - participar, sem direiio a vote·, d a~ re 1Jniões da .Assembi~i.~f·-Gera ( i.dP..,.t-C&rseíhà'·,_ . . . .. «·::::'- . /.F /; ~ . .· ': 
Fiscal, das Câmaras Técrdcas e aux!iiar na lavratura das <=.ttas, 'ôs~tiq.Í S dé°Ver~o -~ / r ~ 

'· .... :_"'~ ' .. F t .. ~ 

::;onter e registro cronológ ico d9 to,jas ~:~ reuniões realizadas, com in&oaÇã.Q._ C. ~"' ." .__~: 
"~ ' ~:c-t: •• 

, .... , °t;""' -

data, local, hora e pauta; bem cerno dE: todas as deiiberações adotadas em cad"ê:: (-

:-e~ niã8 , levando-se a terr-no ss eventia;s considerações que por deiiberação seja0: 

aorovacias o rea istro e m at ;'.O) o ara fins de f u::damentacão de reso;ucões e oc:-'cari as 
1 CJ . ~ > : 

eventualmente decorrentes das deliberações, assim -corr.o pâra servir de íeg!strc 

histór!cQ do CONSÓRCIO PÚBU CO R!O GUANDU ; 

Vi - receber e expedir docurnentos e correspondências do consórcio, zeiando e 

respons2biiizandc-se peio seu controle. crgan_izsção e arq:Jivo; 

VH - rea lizar as atividades de interlocuçã0 do CONSÓR.CiO PÚBU CO R!O 

GUANDU com os diversos órgãos dos entes ccnsorci2dos, segundo diretrizes e 

supervisão do presidente; 

\f lil - propor ao presidente piano de á!vu igação das ações instituciona\s cio 

CONSÓRC iO PÚBLICO RIO GUANDU a. f im de viabilizar arr.p!a divulgação -:1 ; ~~-

2ções desenvolvidas pelo consórdo em pro l das comun:dades beneficiadas. 

§ 2° - O perfü, atribuições , direitos, deveres e critérios para a nomeação do ac~ • p2 n ~s 

do emprego público de Secretario Executivo serão definidos em estatuto a se'" 

aprovado pela .A.ssemb!eia Geral; 

CL4USULA DÉCIMA QU!NT.A - DAS GERÊNC!AS DE PROJETOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO R!O GUANDL! é muitifunciona;, possuindo Geíênci2s ce 
Projetos diretamente subordinadas à Secretaria Executiva , as quais cesei'lvo!ve:-2: 

poift!cas púbiicas por me!o d::-s projetas e ações específicos de interesse corr :rn <=. 

todos ou a parte dos erites C'.J ~sorciados . 

§ 1 ~ - O ente consOíclado participará da(s) Gerência (s) de Projeto (s) d: se:.. 

interesse oor meio da assinatura de instrumento oróprio. e 0om a ind icgcão J ;; :...:y :~ 
1 • • ,) 
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V - participar, sem direito a vote, da::: ;e1Jniões da .Assemb'lei 

conter o registro crono:óg ico rJg to,jas ~:--:: •euniôes realizadas. 

:-eL: :-;iã:::. levendo-se a termo ~s eventua;s considerações que poí deliberação sejam 

2cíovadas o íeaistro em ats oara fins de fu::darnentacão de reso!ucões e cortarias ' ~ . . . . 
eventualmente decorrentes das deEberaçõas, assim cor:.o pâra servi r de reg ;strc· 

histórico do CONSÓRCiO PÚBUCO R!O GUANOU ; 

Vi - recebe; e exped ir documentos e correspondências do consórC:o, zeiando e 

responsabilizando-se peio seu controle . crgan_ização e arqJivo; 

VI! - rea!lzar as atividades de jnterlocução do CONSÓRCIO PÚBUCO R!O 

GUANDU com os diversos órgãos dos entes ccnsorciados, segundo c!retrizes e 

supervisão do presidente; 

Vi!! - propor ac presidente p!ano de divuigação das ações instituciona\s do 

CONSÓRCiO PÚBLICO R!O GUANDU a fim de viabilizar ampia divulgação ..l : ~~-

2ções desenvolvidas pelo consórdo em proi das comunidades beneficiadas. 

§ 2° - O perfil, atribuições. direitos, deveres e critérios para a nomeação do aCL:i)c;.n~e 

do emprego público de Secretario Executivo serão definidos em estatuto a se,.. 

apmvado pela .A.ssemb!eía Geral; 

CLÁUSULA DÉCIMA QU!NT A - DAS GERÊNCIAS DE PRO .. ETOS 

O CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GuANDL! é rnultifunciona l, possuindo Gerências de 

Projetos diretamente subordinadas à Secretaria Executiva , c.s quais deseiwo!ve:-2:: 

poift!cas púbiicas por meio dcs projetos e açõ:ss específicos de interesse corr · ,m E. 

todos ou a parte dos entes car.sorciados. 

§ F - O ente consorc!ado pmticipará da(s) Gerência (s) de Projeto (s) d2 se~ 

interesse por meio da assinatura de instrumento próprio , e com a ind ic:::ção J = '.J~ r 
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acesso as informações dos projetos, programas e ações em 

desenvoivimento. 

§ 2° - as Gerências de Projetos constarão dos termos do estatuto do cor só reio , e 

serão criadas, alteradas e extintas por resolução da Assemb!ei2 Gera! que lhe 

atribuirá nome, estrutura, funções específicas. 

§ 3° - As Gerências de Projetos criadas serão compostas peios ocupantes dcs 

empíegos públicos constantes do Anexo li do presente instrumento, e, de cutros · 

empregos públicos, criados pela Assembleia Geral para permiti r o pienc 

funcionamento das atividades finalísticas, ou seja, progrnmas, projetos e ações do 

consórcio, estando vinculada diretamente à Secretaria Executiva do CONSÓRC:C 

PÚBLICO R!O GUANDU 

§ 4° - Paía fins de funcionamento , as atividades planejadas pelas Gerências de 

Projetos concretizam-se mediante a execução de projetos, pianos, programas e 

ações , SL!bmetidos previamente a aprovação do presidente do consóício, CJ que:; 

poderá decidir que seja ouvida a Assembleia Geral; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS DEPARTAMENTOS DE ÂPOIO 

Os Departamentos de Apoio são integrantes das Gerências de Projetos, e exercem 

as funções de execução programática e apoio administrativo. 

§ 1º - São atribuições dos Departamentos de Apoio , dentre outrns que poderão vir e 

ser definidas pela Assembleia Gerai, mediante proposição da Secretaria Executiva : 

1 - oferecer apoio administrativo em gerai; 

! 1 - executar serviços de contro!e do almoxarifado; 
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iV - executar servicos da contrcie de Datrir;ônk:i: , . ' 

V - oferecer apoio na áiea de processamento de dados; 

VI - outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO QUADRO DE PESSOAL 

O CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU possuirá o quadro de pessoal constante 

do Anexo li, sujeito ao ieg!me Jurídico da Consolidação das Leis do Traba lho (CLT). 

conforme preceitua o art. 4°, inc. IX, da Lei n.º 11.107í05, e deverá ãtender 2 s 

demandas da Secretaria Executiva e das Gerências de Projetos. 

§ íº - O quadro de pessoa! do CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU será integrado 

pelos empregados p_úb!icos !otsdos na Secretaria Execut:va, na Gerênda de 

Projetos e nos Departamentos de Apoio, com atuação em nfve! de gerência. s 

execução programática, tendo o perfil , as atribu ições, os direitos, e os ceveres 

definidos em estatuto; 

§ 2º - Os empregos públicos de direção, chefia e assessoramento são considerados 

de confiança , e, portanto, são de livre nomeação e exoneração. 

§ 3° - Os demais empregos públicos constantes do Anexo !i deverão se r

contratados a partir da demanda efetiva existente e por deliberação àa Assemb!ei=. 

Geral, e serão providos por meio de seleção pública; 

§ 4° - A ratificação por !ei do presente instrumento pelos entes consorciados outorga 

competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a contratação de pesscai 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepc!o:-.2: 

interesse público nos seguintes casos: 

i - enfrentar situações de calamidade pública na região de atuação; 
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,. ... 

CONTRATO DE CONSÓRCiC PÚBUCO RIO GUANDU .. CO~·-tS'ÔÚrJADO 
.' / ' .,.·--. 

!i - atender situações de emergência que viarem a ocorrer ,/~onfQtme ê'n·t~ntllm~ntc . ....._ -~~ ... 
• ~ • • - 1 t • .. ! /p_ f~ .... - · .. .'.":" ... 

marnrestado em de!!beraçao oa A.ssemole!a Gera! ; ·. / 7 f''~ 1.) ' · .:-- ,_ 
"'"t.f..~ V _,.;- / ', ...... ......_ 

, ~· . r l l ; , .......... 
.,...~.,_· . , V '/~ h , 

!l! - atender necessidade de projetos, pmgiamas, atividades e àÇ&~~:;A .. e r&!e: ~â.rrre 
1
,,. l -~ 

""·-:~;~.... ., .y :_!' • ,. ~ : 

intemsse público aprovados pela Assemb!eía Gera l, mas de prazo deterf.!1JQ~,do de.,,." -t. ~-Jj 
"· ... :.... - r : . -

duração ; ·i·'..- , :.:.. - :-
.,., 

1V - suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento oo 

CONSÓRCIO PÚBLICO R!O GUANDU, até o provimento efetivo do emprego público 

vago por meio de seleção púbiica, hipótese em que os contratados tempora riamente 

exercerão as funções do emprego público vago e perceberão a remuneração par2 

eie prevista até a nomeação dos aprovados em seleção pública. 

§ 5° - Mediante proposição do presidente e decisão da Assembleia Gera! poderão 

ser cíiadcs novos empregos púb.!!c9s e ou aumentar o número de em~regos 

públicos existentes de acordo com as necessidades do CONSÓRCIO PUBLICO R!1
:.... 

GUANDU, observado o disposto no§ 3° da Clausula Quarta deste instrumento. 

§ 6° - Os vaiores dos diversos padrões remuneratóíios do quadro de pessoal do 

CONSÓRCIO PÚBUCO RlO GUANDU . poderão revistos anua!mente media te 

deliberação da A.ssembieia Geral que fixe o índice de reajuste da remuneração de:s 

empregados públicos a fim de realizar a reposição das perdas salariais, até o !imite 

fixado no orçamento anua!. 

§ 7° - O quadro de pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será reg ido 

pela Conso!idação das Leis do Trabaiho - CLT, e compiementarmente pe1os 

estatutos do CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU . 

·ríTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS flNANCE!ROS 
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1 - os bens e direitos que vier a êdquirlr a qualquer títu1o; 

ii - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades pub!icas, privaáas e po: · 

particuiares. 

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, some::te ser2.o 

revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinção cio 

consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Constituem recursos financeiros do CONSÓRCiO PÚBLICO RIO GUANDU, aqueies 

definidos no seu estatuto. 

TITULO VI 

DA GESTÃO ASSOCIADÃ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DA AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA 

Os entes consorciandos, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam e 

CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU a realizar ·a gestão associada de qua!qL:e• 

serviço público remunerado ou não pelo usuário, desde que a referida gestão sej::; 

previamente aprovada pela Assemb!eia Geral do CONSÓRCIO PÚBUCO RiC 

GUANDU por ocasião da criação de Câmara Técn ica e ou Gerência de Pmjeto para 

tal final idade, se for o caso. 
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; - as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio; 

!1 - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serãc 

prestados; 

HI - a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da . 

prestação de serviços; 

iV - as condições que devem ser obedecidas pelo contrato de programa, no caso de 

a gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão 0 :..1 entidaae 

de um dos entes da Federação .entes .consorciados ; 

V - os critérios técnicos para cálculo de valOí das tarifas e de outros preçcs p Cibí!c~s , 

bem como para seu reajuste ou revisão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, corno conciição de 

sua validade, as obrigações contraídas por entes consorciados, inciusive entidades 

de sua administração indireta, que tenham por objeto a prestação de serviços pc :

meio de gestão associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviç·Js . 

pessoa! ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos ao 

CONSÓRCIO PÚBLiCO RIO GUANDU. 

Parágrafo único. O contrato de programa poderá autorizar o consórcio a em r~.~ 

documentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadação de tarifas e ou~rc <: 

preços púbiicos pelos serviços públicos prestados pelo próprio consórcio ou peic::: 

entes consorciados. 
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TÍTULO Vii 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RETIRADA 

A retirada do ente consorciado do CONSÓRC!O PÚBLICO RiO GUANDU 

dependerá de ato forma! de seu representante lega! na Assembleia Gerai, nos 

termos do contrato de consórcio público e aprovação de lei específica pelo ente 

retirante. 

Parágrafo único - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o 

ente consorciado que se retira e e consórcio público e/ou os demais entes 

consorciados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO 

A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa . 

§ 1 º - Além daquelas que poderão constar do estatuto da associação pública, é 

justa causa, para fins de exclusão do CONSÓRCIO PÚBLICO R!O GUANDU: 

! - a não inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente 

consorciado, de dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos d' 

orçamento do consórcio público, prevêr-se devam ser assumidas po; meio de 

repasse de recursos financeiros constantes do contrato de rateio; 

ii - a falta de íepasse pareia! ou total, por prazo superior a 90 dias, dos v2lores 

constantes do contrato de rateio destinados a custear o pagamento de obrigações 

assumidas pelo CONSÓRCiO PÚBLICO RIO GUANDU, visando de seus objetives := 

finaiidades . 
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§ 2º - A exclusão prevista no § 1 º deste artigo 

suspensão por 60 dias, 

consorciado poderá se reabilitar, devendo toda 

forma escrita. 
-. 

·. ·' " - :.. 

§ 3º - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e não pagos nc 

prazo de 30 dias a contar da data de exclusão serão objeto de ação de execuçãc 

que terá por •ftu!o extrajudicia! o contrato de rateio ou outro que houver sido 

descumprido. 

§ 4º - A exclusão efe'"iva do ente consorciado exige processo administrativo onde 

!he seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, pode, .de 2 

Assembleia Gerai nomear câmara processante do processo de exclusão do en-:e 

consorciado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 

A extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU dependerá de instrumer.to 

apmvado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados em dia com as suas obrigações financeiras. 

§ ... º E . t. -i - m caso ae ex inçao: 

1 - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público se!"ãc 

atribuídos aos titulares dos respectivos serviços; 

!! - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obr!gação os entes 

consorciados responderão pelas obrigações remanescentes do consórcio, gaíar!tidc 

o direito de regresso em face dos entes benefici~dos ou dos que deram cai.isa 2 

obrigação. 

Aven ida Presidente Vargas,121, Sa !a 101 , 1º Andar, Centro -Afonso Ciáuà io - E. Sa nto 
CEP: 29600-000 -Tei: (27) 3735-2140- Ema!i: consoíciorioguandu@yahoc.com.br 

Pâgina J l ~ ~ 2' 



...... ..,.,. 

CONTRATO DE CONSÓRC!O PÚSL!CO R!O GUíHfB : • fi~OlJD~4.ÓG "" 
,, \ ·~ , ... J ~ r"" ''.... ,...,"· ... 

§ 2º - Com a extinção, o pessoa l cedido ao CONSORC'fQ:?U§Llt' : · .i?) .. G.UA.ND_LJ'··· ... _ 
~-... §?(/A . 

retornará aos seus órgãos de origem e constitu irá j t.:sto ';"'Pàrivq_ par~ ,ó;::~ . .:,ps .,:! .. ~ .... . ........ ,':.:). , ... 

empregados públicos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU âd7li'iti~os. tnecfránte.:: ~\ 
seleção púbica , tenham automaticamente mscind idos os seus contratos de tràbaibor·: 

;::.··· 

TÍTULO vm 

DAS D!SPOSIÇÕES GERA!S E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA ViGÉS!MA QUINTA - OA PUBUCAÇ.~O DOS ATOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RiO GUANDU, obedecendo ao princípio da pubiicidace , 

constitui o Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, e o siiic· 

eletrônico www.consorcioguandu.es.gov.br, como órgão de imprensa oficia i para ó 

publicação e divuigação dos atos normativos e administrativos do consórcio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA GESTÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA 2 

FINANCEiRA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU adotará sistema de contabii idade púb!icã e 

observará, no que couber, à iegislação pertinente aplicávei à administração púb!i;::s. , 

inclusive no tocante à Le! de Licitações e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Ccmp!ementar nº 101/2000,, primando pele devido plar1ejamento de suas aüvidades . 

§ 1° - A constitu ição do consórcio público, na forma da Lei Federai nº 11.107 /2005 e 

do Decieto Federa l nº 6.017/2007, produzirá seus efeitos contábeis e financeiros a 

oarti: do primeiro diâ úti! do exercício financeiro seguinte à data de assinatura ::io 

Contrato de Consóicio Públ ico. 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GQA __ r .. fóúc ,, :~'9 iDA·OO .. ""·~;·· .. 
... " .......... "; ' .. 5 ..... .. • • ~ 

§ 2° - Fica acordado oeíos entes consorciados que as i! c!fà~cres do faln é·raio ser-ã.c ·· , 
. . ..... ~ :/ /j . ' 

1· d · · ·· ~, . .... .._)J / ai...i -- ~"- r •• · rea11za .as por comissão de ilcitação composta por empregauo.s pw4\!,i!. t.."'=i i' E: - ~s 
"''~. . l" ..... -

servidores municipais indicados pelos entes consorciados, podendo ser·assessorada ·.= 

juridicamente por procuradOí (es) dos entes consorciados, conforme deHoe. ~çãQ·e~ 
Assembleia Geral. 

§ 3° - A Assembleia Geral poderá deliberar ainda pela realização de licitaç2.c 

compartilhada, da qual os contratos sejam firmados diretamente pe!os entes 

consoíciados com a empresa vencedora , objetivando a redução dos preços a(:s 

entes consoíciados, por meio do aumento da escaia de compra de bens, prodLltcs 

ou contratação de serJiços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTHViA - DO PODER DISCIPLINAR E REGULAMENTA~ 

A Assembieia Gerai, mediante proposição da presídênGia discip!inaíá em estatuto 2s 

atribuições administrativas, hierarquia, lotação e procedimentos íegu!arnentandc 2. 

abertura e processamento de sind icância e de processo administrativo disciplinar e 

ainda, fixando as penas que poderão ser aplicadas segundo a gravidade da co~cms. 

praticada pelo empregado do quadro de pessoal de CONSÓRC!O PÚBL!CO :'!C 

GUANDU. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO 

Quando ad!mplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 

iegít!ma para exigir o pleno cumprimento das c ~áusu!as prsvistas no ccntrat.J e;: 

consórcio público , no contrato de rateio e no contrato de programa oor parte e-.: 

consórcio ou dos demais entes consorciados. 
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A ratificacão oor !ei do CONTRATO DE , ' 

competência a Assembleia Gemi par;~ autorizar ao ornsídente do CONSÓRC!8 · _ : . . ·.. . ' 

PÜBUCO RIO GUANDU para representar os entes consorciados, fazendo a def~s'â 
ae seus interesses pernnte aos óroãos e emoresas púbi!cas intearantes dos der:"l2 ~s v o ~ 

entes da Federação, bem como junto a organismos e empresas privadas, pode::cc 

ainda deliberar por meio de resolução que tal represen ação se faça por meio de 

comissão constituída pelos Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados . 

CLÁUSULA TRlGÉS!MA - DO FORO 

Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Consórcio Púbiico, fica eiei:c. 

o foro da cidade de Afonso C!áudio/ES. 

Município, em XX de XXXXXXXX de 20XÁ. 

JOSÉ DE BARROS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUA, DU 

Lei Municipal nº ___ _ 

JOÃO DO CARMO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA 

Lei Municipal nº ___ _ 

CHRISTIANO SPADETTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Lei Municipal nº ___ _ 
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